
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Permanente de Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 0.10.55/2023/1

A Prefeitura Municipal de Monteiro, com sede na Rua Dr. Alcindo Bezerra de Merf^fesrTTTCentro, na
cidade de Monteiro - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.073.628/0001-91, neste ato representada pela
sua Prefeita Municipal, a Senhora Anna Lorena Leite Nóbrega Lago, residente à Rua Pe. Arthur
Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF n". 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil
RG N°. 3.068.410 - 2° VIA - SSP/PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, processo administrativo n.° 076/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás normas
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

6®

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES E GATOS, PARA ATENDER ESTA
MUNICIPALIDADE, DE FORMA PARCELADA, ao Pregão n" 0.10.55/2023 que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DQS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

AILA CRISTINA SILVA ARAÚJO, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.797.298/0001-26, sediado (a) na
Rua Prefeito Inácio José Feitosa, 121, Centro, Montciro-PB, CEP: 58.500-000.
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ITEM DESCRIÇÃO

RAÇAO PARA GATO - Composição sem
corante com Farinha de vísceras de frango,
farinha de carne c ossos bovina, farinha de
peixe, gordura de frango, gordura suína, óleo
de soja refinado', milho integral moído^
quirera de arroz, farelos de soja', farelo de
glúten de milho - 60^, cenoura desidratada,
cloreto de sódio (sal comum), taurina,
metionina, ácido fosfórico, cloreto de colina,
levedura de cerveja, extrato de yucca (min.
0,025%), mananoligossacarideo (MOS),
premix vitaminico mineral, hidrolisado de
fígado de frango e suíno, glucanos,
BHT/BHA, vitamina A, vitamina D3,

MARCA UNID

My Cat
Mix

Saco

QUANT
VLR

UNTT

50
R$

200,00

VLR

TOTAL

R$ 10.000,00

fíua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91

E-maií: administracao@monteiro.pb.gov.br - Telefone: (083) 3351-1510
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vitamina E, vitamina Bi, vitamina 82,
vitamina 86, vitamina 812, vitamina K3,
biotina, niacina, ácido fólico, ácido
pantotênico), minerais (sulfato de cobre,
sulfato de ferro, sulfato de manganês, sulfato
de zinco, selenito de sódio e iodato de cálcio).
Sorgo integral moído, farinha de carne e ossos
suína, proteína isolada de suíno, farelo de
arroz desengordurado. "'Espécies doadoras do
gene: Agrobacterium tumefaciens (1,2),
Bacillus thuringicnsis (1,2), Streptomyces
viridochromogenes (1,2), Arabidopsis thaliana
(1) e Zea mays (2). Saco com 25 KG.

RAÇAO PARA CÃES ADULTO -
Composição Farinha de vísceras de frango,
farinha de carne e ossos, milho integral
moído*, sorgo integral moido, farelo de soja*,
farelo de trigo, gordura de frango, óleo de
peixe, farelo de arroz, casca de aveia,
hidrolisado de fígado de frango e suíno,
cloreto de sódio (sal comum), vitamina A,
vitamina D3, vitamina E, vitamina K3,
vitamina 81, vitamina 82, vitamina 86,
vitamina 812, vitamina C. niacina, cloreto de
colina, ácido pantotênico, ácido fólico,
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre,
sulfato de ferro, levedura enriquecida com
selênio, proteinato de manganês, proteinato de
zinco, propionato de cálcio, sorbato de
potássio, parede celular de levedura,
acidificante, antioxidantes (8HA e BHT).
*Agrobacterium tumefaciens, Bacillus
thuringicnsis, Streptomyces
viridochromogenes. Saco com 25 KG.
RAÇAO PARA CÃES FILHOTE -
Composição Farinha de vísceras de frango,
farinha de came e ossos, milho integral
moído*, quirera de arroz, farelo de glúten de
milho 60*, farelo de soja*, gordura de frango,
farelo de arroz, levedura seca de cana-de-
açúcar, farinha de algas (0,3%), extrato de
Yucca schidigera (0,04%),
mananoligossacarídeos (0,048%), hidrolisado
de fígado de frango e suíno, cloreto de sódio
(sal comum), cloreto de potássio, DL-
metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3,
vitamina E, vitamina K3, vitamina 81,
vitamina 82, vitamina 86, vitamina 812,
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido
rantotêtiico, ácido fólico, biotina, iodato de

Dog
Rancho

Dog
Júnior

Saco 500

Saco 15

R$

190,00

R$

200,00

RS 95.000,00

RS 3.000,00

Rua: Dr. Akindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91

E-mail: administracao@monteiro.pb.gov.br - Teiefone: (083) 3351-1510
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R$

108.000,00

cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro,
levedura enriquecida com selênio, proteinato
de manganês, proteinato dc zinco, propionato
de cálcio, aluminossilicato de cálcio e sódio,
acidificante, antioxidantes (BHA e BHT),
corante natural caramelo. *Agrobactcrium
tumefaciens, Bacillus thuringiensis,
Streptomyces viridochromogenes. Saco 25
KG.

VALOR TOTAL.

3 ÓRGÃOS lÕERÉNaADOREPARtlCIPAI^EiS

3.1.0 órgão gerenciador será A Prefeitura Municipal de Monteiro

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

ITEM DESCRIÇÃO

RAÇÃO PARA GATO - Composição sem
corante com Farinha de visceras de frango,
farinha de carne e ossos bovina, farinha de
peixe, gordura de frango, gordura suina, óleo
de soja refinado', milho integral moido\
quirera de arroz, farelos de soja', farelo de
glúten de milho - 60^, cenoura desidratada,
cloreto de sódio (sal comum), taurina,
metionina, ácido fosfórico, cloreto dc colina,
levedura de cerveja, extrato de yucca (min.
0,025%), mananoligossacarídeo (MOS),
premix vitaminico mineral, hidrolisado de
fígado de frango e suino, glucanos,
BHT/BHA, vitamina A, vitamina D3,
vitamina E, vitamina BI, vitamina B2,
vitamina B6, vitamina BI2, vitamina K3,
biotina, niacina, ácido fólico, ácido
pantotênico), minerais (sulfato de cobre,
sulfato de ferro, sulfato de manganês, sulfato
de zinco, selenito de sódio e iodato de cálcio).
Sorgo integral moído, farinha de carne c ossos
suina, proteína isolada de suíno, farelo de
arroz desengordurado. ̂ Espécies doadoras do
gene: Agrobacterium tumefaciens (1,2),
Bacillus thuringiensis (1,2), Streptomyces
viridochromogenes (1,2), Arabidopsis thaliana
(1) e Zea mays (2). Saco com 25 KG.

MARCA

My Cat
Mix

UNID

Saco

QUANT

50

VLR

UNIT

RS

200,00

TOTAL

!■" <

RS 10.000,00

■C .

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91

E-mail: administracao@monteiro.pb.gov.br - Telefone: (083) 3351-1510 S.
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RAÇAO PARA CAES ADULTO -
Composição Farinha de vísceras de frango,
farinha de came e ossos, milho integral
moído*, sorgo integral moído, farelo de soja*,
farelo de trigo, gordura de frango, óleo de
peixe, farelo de arroz, casca de aveia,
hidrolisado de fígado de frango e suíno,
cloreto de sódio (sal comum), vitamina A,
vitamina D3, vitamina E, vitamina K3,
vitamina BI, vitamina 32, vitamina 36,
vitamina 312, vitamina C, niaeina, cloreto de
colina, ácido pantotênico, ácido fólico,
biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre,
sulfato de ferro, levedura enriquecida com
selênio, proteinato de manganês, proteinato de
zinco, propionato de cálcio, sorbato de
potássio, parede celular de levedura,
acidificante, antioxidantes (3HA e BHT).
*Agrobacterium tumefaciens, Bacillus
thuringiensis, Streptomyces
viridochromogenes. Saco com 25 KG.

Dog
Rancho

Saco 500
R$

190,00
RS 95.000,00

RAÇAO PARA CAES FILHOTE -
Composição Farinha de vísceras de frango,
farinha de carne e ossos, milho integral
moído*, quirera de arroz, farelo de glúten de
milho 60*, farelo de soja*, gordura de frango,
farelo de arroz, levedura seca de cana-de-
açúcar, farinha de algas (0,3%), extrato de
Yucoa schidigera (0,04%),
mananoligossacarídeos (0,048%), hidrolisado
de fígado de fhingo e suíno, cloreto de sódio
(sal comum), cloreto de potássio, DL-
metionina, L-Iisina, vitamina A, vitamina D3,
vitamina E, vitamina K3, vitamina 31,
vitamina 32, vitamina 36, vitamina 312,
vitamina C, niaeina, cloreto de colina, ácido
pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de
cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro,
levedura enriquecida com selênio, proteinato
de manganês, proteinato de zinco, propionato
de cálcio, aluminossilicato de cálcio e sódio,
acidificante, antioxidantes (3HA e BHT),
corante natural caramelo. *Agrobacterium
tumefaciens, Bacillus thuringiensis,
Streptomyces viridochromogenes. Saco 25
KG.

Dog
Júnior

Saco 15
R$

200,00
RS 3.000,00

VALOR TOTAL.
RS

108.000,00

Rua: Dr Mcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91

E-mait: administracao@monteiro.pb.gov.br - Teiefone: (083) 3351-1510
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4.

-S

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração do Município de Monteiro que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 200% (máximo dobro) por
cento do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) publicação nos meios
oficiais da presente ata, não podendo ser prorrogada.

6, REl^ÃÒEÇAIfCElAME^

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, conforme
disposto no art. 9°, XI do Decreto n. 7.892, de 2013, bem como a regra do art. 2", §4° da IN SLTI/MPOG n.
05, de 2014.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) foraecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Rua: Dr. Atando Bezerra de /Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91

E-maií: administracao@monteiro.pb.gov.br - Teiefone: (083) 3351-1510
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

6.7. O registro do fomecedor será cancelado quando;

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fomecedor.

7. p^ PEP^n)^

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer da^iãCüirencias.

previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fomecedor.

i

I 8. CQI^IÇÕES OER>^

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n°

7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4" do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Monteiro - PB, 29 de Maio 2023.

ANNA LORENALEITE NOBREGA LAGO

Prefeita Constitucional

AILA CRISTINA SILVA ARAÚJO

AILA CRISTINA SILVA ARAÚJO

PELA CONTRATADA

Rua: Dr Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91

E-mail: administracao@monteiro.pb.gov.br - Telefone: (083) 3351-1510
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Código para verificação: 9116-80EF-AD7C-8152

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AILA CRISTINA SILVA ARAÚJO (CNPJ 05.797.298/0001-26) VIA PORTADOR AILA CRISTINA SILVA
ARAÚJO (CPF 039.XXX.XXX-29) em 31/05/2023 18:06:53 (GMT-03:00)
Emitido por; AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federai do Brasii v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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%

a

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 01/06/2023 09:57:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 10oc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/9116-80EF-AD7C-8152


